
CONTRATO Nº 010/2018 

 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

LESTE E A EMPRESA FACILITA GESTÃO PÚBLICA 

BRASIL EIRELI-ME, PARA OS FINS QUE 

ESPECIFICA 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, inscrito no CNPJ sob o nº 

04.217.362/0001-90, sediado em Santo Antônio do Leste/MT, na rua A n° 367, Jardim Santa 

Inês, CEP – 78.628-000, Santo Antônio do Leste - MT, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL JOSE 

BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua das Araras, Nº 587, Bairro 

Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, portador da Cédula de 

Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.369.53, neste município, doravante denominado 

simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa FACILITA GESTÃO PÚBLICA BRASIL 

EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 17.286.917/0001-05, estabelecida na Rua das Dálias, 

nº 324, Bairro: Jardim Cuiabá, Fone: (65) 3054-2400, CEP: 78043-152, Cuiabá/MT, chamado 

simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do 

Processo Licitatório n° 002/2018, proveniente da adesão à ata de Registro de Preços nº. 

022/2017 do Pregão Presencial nº. 013/2017– Prefeitura Municipal de Poconé/MT, mediante 

as cláusulas e condições a seguir estabelecidas 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

 

 

 1.1. Constitui o objeto do presente processo licitatório o PREGÃO PRESENCIAL COM 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSULTORIA COM SISTEMA 

DE ACOMPANHAMENTO DIÁRIO DOS PROJETOS NA GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE-MT, devidamente 

relacionados e especificados no termo de referência. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

  

LOTE DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

01 

SERVIÇO DE CONSULTORIA NA 

GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA EM 

SAÚDE, GERENCIAMENTO 

FINANCEIRO DO BLOCO DE ATENÇÃO 

BÁSICA, FINANCIAMENTO DO SUS, 

PLANEJAMENTO DAS AÇÕES DE 

ATENÇÃO BÁSICA, VERIFICAÇÃO DOS 

INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO, 

PROJETOS E PROGRAMAS DO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE NA ATENÇÃO 

BÁSICA, PROTOCOLOS ASSISTENCIAIS, 

TREINAMENTOS, ORGANIZAÇÃO DOS 

RECURSOS HUMANOS EM SAÚDE, 

PADRONIZAÇÃO  DE MATERIAIS NAS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, 

CAPTAÇÃO DE RECURSOS, 

LICITAÇÕES EM SAÚDE, 

MONITORAMENTO, CONTROLE E 

AVALIAÇÃO DO SISPACTO. 

 

Mês 12 R$ 5.590,00 R$ 67.080,00 

 

 

1.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com o estabelecido do TERMO DE 

REFERÊNCIA que é parte integrante da presente ata. 

1.2.1 Os serviços serão executados na Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste – MT, ou 

em local indicado pela Secretaria solicitante. 

1.2.2. Especificações do Objeto: Serviço de consultoria na gestão da atenção básica em saúde, 

gerenciamento financeiro do bloco de atenção básica, financiamento do SUS, planejamento das 

ações de atenção básica, verificação dos instrumentos de planejamento, projetos e programas do 

ministério da saúde na atenção básica, protocolos assistenciais, treinamentos, organização dos 

recursos humanos em saúde, padronização de materiais nas unidades básicas de saúde, captação de 

recursos, licitações em saúde, monitoramento, controle e avaliação do SISPACTO. 

 

1.2.2. A empresa terá por obrigação durante a vigência da contratação a prestação de serviços de 

consultoria, além das obrigações seguintes: 

 

a) Os Serviços registrados eventualmente serão adquiridos de acordo com a necessidade do 

Município através da Secretaria Municipal de Saúde. 

b) Não serão aceitos os serviços em desacordo com as especificações técnicas contidas nesse 



Edital e no Termo de Referência emanexo. 

c) Os serviços devem ser prestados em horário a ser marcado com o responsável designado pelo 

recebimento, estando sujeito a conferência e aceite pelo fiscal de Contrato. 

d) Os serviços em desconformidade serão rejeitados no ato da execução, devendo a empresa sanar 

o problema imediatamente, sob pena, de cancelamento do serviço. 

e) Os serviços registrados serão executados de acordo com a necessidade do Município, podendo 

ser em quantidade unitária, não existindo qualquer direito da Empresa licitante em exigir 

qualquer tipo de ressarcimento pela não utilização da quantidade total registrada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 

 

2.1. Para a presente contratação foi realizada a Processo Licitatório n° 002/2018, proveniente da 

adesão à ata de Registro de Preços nº. 022/2017 do Pregão Presencial nº. 013/2017– Prefeitura 

Municipal de Poconé/MT. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 

 

 

3.1. As partes declaram-se sujeitas as normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02 e suas 

alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de 

direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

 

 

4.1. O presente contrato por força do presente procedimento terá vigência partir da data da sua 

assinatura 21 de fevereiro de 2018 até 21 de fevereiro de 2019. 

4.2. Os serviços solicitados deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato. 

4.3. Os serviços deverão ser prestados conforme solicitação da Secretaria Municipal solicitante. 

4.4. Ficará a cargo da contratada todas as despesas com a prestação dos serviços no local indicado 

pela Administração, incluindo os materiais que porventura forem necessários, de acordo com as 

especificações contidas no Termo de Referência.  

4.5. As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 

autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 

vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 

seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 

delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 

REAJUSTAMENTO: 

 



5.1.Os pagamentos dos serviços continuados será efetuado mensalmente até o 5º (quinto) dia do 

mês subsequente, mediante apresentação do Relatório dos serviços executados, bem como a 

apresentação da Nota Fiscal Eletrônica Faturadiscriminativa. 

5.2. Os pagamentos serão efetuados em parcelas mensais e iguais, sendo que a última parcela estará 

vinculada à conclusão de todas as atividades descritas no Cronograma de Execução constante no 

Termo de Referência, observado a Programação financeira de protocolos e pagamentos do 

Município de Santo Antonio do Leste, e dá outras  providências, disponibilizado no site da 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste  (http://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br), e 

após o recebimento das Notas Fiscais já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 

fiscalização. 

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer 

obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que 

isso gere direito a qualquercompensação. 

5.4. Apresentada a Nota Fiscal em conjunto com o relatório dos serviços prestados, caberá ao fiscal 

do contrato atestar a regular execução dos serviços, encaminhando documento para as providencias 

relativas ao pagamento aprovados pela fiscalização. 

5.5. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a 

Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual, INSS e FGTS, 

Trabalhista, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 

5.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente a assinatura dos fiscais 

responsáveis de cada Secretaria, antes de serem encaminhados para o departamento definanças. 

5.7. As empresas deverão encaminhar as Notas Fiscais ao Setor Administrativo da Secretaria 

adquirente, para que os fiscais efetuem a conferência juntamente com a Autorização de 

Fornecimento. 

5.8. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 

5.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação dapenalidade. 

5.10. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente dopaís. 

5.11. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório, devendo constar ainda o número do pregão 

que lhe deuorigem. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1. Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados do Orçamento Do 

Município de SANTO ANTÔNIO DO LESTE do exercício de 2018, nas seguintes rubricas 

orçamentárias: 

020502. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FICHA 133 

10.301.5006.2033.00003.3.90.30.00– MATERIAL DE CONSUMO 

  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 



 

7.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

a) Entregar os serviços licitados, conforme solicitação do setor competente, que ocorrerá com 

acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da execução do 

contrato, em horário e local definido pela secretaria solicitante. 

b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se 

por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 

objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 

objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte e instalação, carga e descarga, assistência técnica e 

apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pela CONTRATANTE. 

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

presente contrato, observado o art. 65 da Lei n.º8.666/93. 

e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 

de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 

responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto destecontrato; 

f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de 

estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; 

g) Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, 

bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham 

a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presentecontrato. 

h) Realizar mensalmente relatórios de atividades executadas; 

 

7.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 

a) Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução doserviço; 

b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto destecontrato; 

c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações 

da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de suaresponsabilidade; 

d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93 3, 10.520/2002 e do presente 

instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução 

docontrato; 

e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 

recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização; 

f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público 

respeitando os direitos da CONTRATADA; 

g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da referida 

Lei. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

 



 8.1. A recusa injustificada em entregar os serviços licitados da empresa com proposta 

classificada na licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades 

enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alteraçõesposteriores. 

 8.2. O Contratado que atrasar a entrega dos serviços ou inadimplir o contrato incorrerá nas 

penalidades administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei n. 10.520/02. 

 8.3. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até 

chegarolimitede10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

 8.4. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por 

cento), incidente sobre o valor da parteinadimplida. 

 8.5. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguirtipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

por 02anos. 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública por 02 anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública por 02 anos. 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública por 02 anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública por 02 anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública por 02 anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração 

Pública por 02 anos. 

h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública por 02 anos. 

i) Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

por 02 anos. 

j) Declaração de Inidoneidade. 

8.6. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05(cinco) dias 

úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Santo Antônio 

do Leste - MT, devidamente fundamentado. 

8.7. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às 

mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO  

 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido pela contratante, sem ônus, mediante notificação 

extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias no caso de descumprimento de 

quaisquer das cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito 

de rescisão administrativa nos termos do art. 77 da lei 8.666/93. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo fiscal de contratos, nomeado para 

esta finalidade. 



10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA. 

10.3.  A contratada obriga-se a realizar os serviços conforme especificação estabelecida no edital. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E 

AOS CASOS OMISSOS. 

 

11.1. Aplica-se a Lei nº 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato em especial aos 

seus casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

12.1. Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 

transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Processo Licitatório n° 

002/2018, proveniente da adesão à ata de Registro de Preços nº. 022/2017 do Pregão Presencial 

nº. 013/2017– Prefeitura Municipal de Poconé/MT, bem como os documentos a ele referentes, 

além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no certame licitatório. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

13.1. Como condição para o pagamento o licitantes vencedor deverá se encontrar nas mesmas 

condições requeridas na faze de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos 

relativos aos serviços fornecidos e aceitos. 

13.2. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima 

referida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Santo Antônio do Leste – MT, como único 

competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento 

contratual, em duas vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas 

testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 

 

Santo Antônio do Leste – MT, 21 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE 



CONTRATANTE 

MIGUEL JOSE BRUNETTA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

________________________________________ 

FACILITA GESTÃO PÚBLICA BRASIL EIRELI-ME 

CNPJ nº. 17.286.917/0001-05 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

______________________________  

NOME: 

CPF: 

 

______________________________ 

NOME: 

CPF: 
 

 


